
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                 , DE 2023

(Do Sr. EDUARDO DA FONTE)

Solicita  informações  à  Senhora  Ministra

de  Estado  do  Planejamento  e  Orçamento  a

respeito  de  Censos  Demográficos  anteriores,

realizados  pelo  IBGE,  sobre  a  ocupação  de

domicílios nos municípios de Pernambuco e do

Brasil.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na forma dos

arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, REQUEIRO

a  Vossa  Excelência  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  à

Senhora Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento (MPO), a respeito

de  Censos  Demográficos  anteriores  realizados  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística (IBGE), sobre a ocupação de domicílios nos municípios

pernambucanos e de todos os domicílios brasileiros, conforme os seguintes

questionamentos: 

1) Qual é a quantidade, em números absolutos, de domicílios

em cada município de Pernambuco e no Estado como um todo registrados nos

Censos de 2010 e 2000?

2) Qual é a quantidade, em números absolutos, de domicílios

em cada município do Brasil e do país como um todo registrados nos Censos

de 2010 e 2000?
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3) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em  relação  ao  todo,  de  domicílios  ocupados  em  cada  município  de

Pernambuco e no Estado como um todo registrados nos Censos de 2010 e

2000?

4) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em relação ao todo, de domicílios ocupados em cada município do Brasil e no

país como um todo registrados nos Censos de 2010 e 2000?

5) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em relação ao todo, de domicílios não-ocupados vagos em cada município de

Pernambuco e no Estado como um todo registrados nos Censos de 2010 e

2000?

6) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em relação ao todo, de domicílios não-ocupados vagos em cada município do

Brasil e do país como um todo registrados nos Censos de 2010 e 2000?

7) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em relação ao todo, de domicílios não-ocupados de uso ocasional em cada

município de Pernambuco e do Estado como um todo registrados nos Censos

de 2010 e 2000?

8) Qual a quantidade, em números absolutos e seu percentual

em relação ao todo, de domicílios não-ocupados de uso ocasional em cada

município do Brasil e do país como um todo registrados nos Censos de 2010 e

2000?

9) Qual é a taxa de evolução desses dados entre os Censos de

2000, 2010 e 2022?

10) Esclarecimentos sobre o alto percentual de domicílios não-

ocupados de uso ocasional registrados no Censo 2022.
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JUSTIFICATIVA

Com  os  resultados  divulgados  do  Censo  2022,  diversos

municípios  pernambucanos  estão  enfrentando uma queda nos  repasses  do

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), advinda da atualização de seus

coeficientes,  que  são  proporcionais  ao  tamanho  da  população.  Com a  Lei

Complementar nº 198/2023, haverá um período de transição, para que a queda

no orçamento não seja tão brusca. 

Ainda  assim,  a  redução  de  receita  afeta  a  gestão  dos

municípios,  em  especial  os  pequenos,  para  a  manutenção  dos  serviços

públicos.  A  própria  população  recebeu  com  estranheza  alguns  resultados,

havendo  o  questionamento  sobre  a  consideração  de  domicílios  vagos  no

Censo de 2022.

Recebi reclamações em meu gabinete de que as pesquisas em

geral  foram  feitas  em  horário  comercial,  quando  todos  os  moradores  de

determinados domicílios estavam fora, trabalhando e que por isso o domicílio

foi considerado vago.

Em análise aos dados no site do IBGE, não são encontradas

informações tão completas e sistematizadas a respeito dos Censos anteriores,

como  se  observa  do  Censo  2022.  Com isso,  não  restou  alternativa  senão

requerer  esses  dados  diretamente  ao  MPO  e  ao  IBGE,  para  nortear  os

possíveis planos para solucionar a situação dos municípios pernambucanos.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2023.

Deputado EDUARDO DA FONTE
PP/PE
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